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GUARARAPES CONFECÇÕES S.A. 

Companhia Aberta  

CNPJ/MF 08.402.943/0001-52 

NIRE 24.300.000.731 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 17 DE OUTUBRO DE 2025 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no 17º (décimo sétimo) dia do mês de outubro de 2025, às 11:00 

horas, por videoconferência, conforme autorizado pelo artigo 6º, parágrafo 3º, do Regimento Interno 

do Conselho de Administração da GUARARAPES CONFECÇÕES S.A. (“Companhia”), situada na Cidade 

de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, na Rodovia BR 101 Norte, nº 9.000, Anexo Guararapes 

Confecções, Bairro Nossa Senhora da Apresentação, CEP: 59.115-900. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade 

dos membros do Conselho de Administração da Companhia, quais sejam, Srs. Flávio Gurgel Rocha, 

Élvio Gurgel Rocha, Lisiane Gurgel Rocha, Maria Aparecida Fonseca e Ivo Luiz de Sá Freire Vieitas 

Junior. 

 

3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Flávio Gurgel Rocha, que convidou a Sra. Silvana 

Lavacca Arcuri para secretariá-lo. 

 

4. ORDEM DO DIA: Apreciação e deliberação acerca das seguintes matérias: (i) aprovação da nova 

Política de Transação com Partes Relacionadas; (ii) aprovação do novo Regimento Interno da 

Diretoria Estatutária; (iii) criação, instalação e aprovação dos regimentos internos do Comitê de 

Governança e Sustentabilidade, Comitê de Finanças e Comitê de Gente e Gestão; (iv) eleição dos 

membros dos referidos Comitês; e (v) revogação dos regimentos internos anteriormente vigentes.  

 

5. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do 

Conselho de Administração da Companhia, deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, o quanto 

segue:  

(i) aprovação da nova versão da Política de Transações com Partes Relacionadas da 
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Companhia, a qual se encontra arquivada na sede da Companhia e cuja cópia será 

disponibilizada nos websites da Companhia e da CVM, ficando revogada e sem efeito a 

política anteriormente vigente. 

(ii) aprovação da nova versão do Regimento Interno da Diretoria Estatutária da Companhia, 

a qual se encontra arquivado na sede da Companhia e cuja cópia será disponibilizada nos 

websites da Companhia e da CVM, ficando revogado e sem efeito o regimento 

anteriormente vigente. 

(iii) criação e instalação, nos termos do artigo 24 do Estatuto Social da Companhia, dos 

seguintes comitês para assessoramento ao Conselho e Administração: (a) Comitê de 

Governança e Sustentabilidade; (b) Comitê de Finanças; e (c) Comitê de Gente e Gestão. 

Foram, igualmente, aprovados os regimentos internos dos referidos comitês, que se 

encontram arquivados na sede da Companhia e cujas cópias serão disponibilizadas nos 

websites da Companhia e da CVM. 

(iv) eleição, para um mandato de 02 (dois) anos, dos seguintes membros para compor os 

comitês:  

a) Comitê de Governança e Sustentabilidade: Flávio Gurgel Rocha, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 013.609.928-98 e portador da cédula de RG 

nº 4.805.519-0 SSP/SP; Lisiane Gurgel Rocha, brasileira, convivendo em união 

estável, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 033.442.008-36 e portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 4.805.109-3 SSP/SP; Élvio Gurgel Rocha, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob o nº 069.133.498-66 e 

portador da Cédula de Identidade RG nº 4.805.509-8 SSPSP; e, na qualidade de 

conselheira independente e coordenadora do comitê, Maria Aparecida Fonseca, 

brasileira, casada, administradora de empresas, inscrita no CPF/MF sob o nº 

987.331.508-00 e portadora da Cédula de Identidade  RG nº 5.500.897-5 SSP/SP. Os 

membros ora eleitos serão investidos mediante assinatura do termo de posse, 

oportunidade em que farão a declaração de desimpedimento prevista em lei e 

deverão permanecer em seus cargos até a sua reeleição ou eleição de seu substituto. 

b) Comitê de Finanças: Luis Miguel Ferreira Cafruni, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 008.617.970-51 e portador da Cédula de Identidade  RG nº 

1076493616; Francisco Aurelio dos Santos, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, inscrito no CPF/MF sob o nº 324.065.548-99 e portador da Cédula de 

Identidade RG nº 26.409.416-5 SSP/SP; e, na qualidade de conselheiro independente 
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e coordenador do comitê, Ivo Luiz de Sá Freire Vieitas Junior, brasileiro, casado, 

engenheiro mecânico,  inscrito no CPF/MF sob nº 789.938.907-06 e portador da 

cédula de identidade RG nº 56.741.646-X SSP/SP. Os membros ora eleitos serão 

investidos mediante assinatura do termo de posse, oportunidade em que farão a 

declaração de desimpedimento prevista em lei e deverão permanecer em seus cargos 

até a sua reeleição ou eleição de seu substituto. 

c) Comitê de Gente e Gestão: André Michel Farber, brasileiro, casado, engenheiro 

químico, inscrito no CPF/MF sob o nº 163.765.938-52 e portador da Cédula de 

Identidade RG nº 22.131.497 SSP/SP; Marcella Rocha Kanner Martins De Carvalho, 

brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob nº 221.831.868-79 e portadora da cédula 

de identidade do RG nº 34.338.994-0; e, na qualidade de conselheira independente 

e coordenadora do comitê, Maria Aparecida Fonseca, brasileira, casada, 

administradora de empresas, inscrita no CPF/MF sob o nº 987.331.508-00 e 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.500.897-5 SSP/SP. Os membros ora 

eleitos serão investidos mediante assinatura do termo de posse, oportunidade em 

que farão a declaração de desimpedimento prevista em lei e deverão permanecer 

em seus cargos até a sua reeleição ou eleição de seu substituto. 

(v) revogação do Regimento Interno dos Comitês e do Conselho Consultivo, aprovado em 

26/07/2019 pelo Conselho de Administração da Companhia, e do Regimento Interno dos 

Comitês de Assessoramento ao Conselho de Administração, aprovado em 26/07/2019 

pelo Conselho de Administração da Companhia, passando a vigorar, exclusivamente, os 

novos Regimentos Internos dos Comitês de assessoramento ao Conselho de 

Administração aprovados nesta reunião.  

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a 

presente ata, na forma sumária, que, lida e achada conforme, foi por todos os membros do Conselho 

de Administração presentes assinada. 

 

Mesa: 

 

 

Flávio Gurgel Rocha  Silvana Lavacca Arcuri 

Presidente  Secretária 
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Conselheiros presentes: 

 

 

 

 

Flávio Gurgel Rocha 

 

 

 

 

 

 Élvio Gurgel Rocha 

Lisiane Gurgel Rocha  Maria Aparecida Fonseca 

 

 

 

 

_____________________________________  

Ivo Luiz de Sá Freire Vieitas Junior  

 


